
PREFTITURA DE

XAXIM

POR!ÀRIÀ No. 0929/2024 .

concêdê licença para trataEento dê Eaúdê a sêrvidora
Eunicipal e dá outrae providências,

O Prefeito Municipaf de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇôes legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei No. 1129, de 26 de dezembro
dê 1994 ê demais alteraÇões ê considerando solicitação médicai

RESOI,\/E:

Art. 1o Conceder a servidora municipal DÀ}IIELÀ DÀMIN

GREGIÀNIN. ocupante do cargo de provimento efetlvo de PROFESSORÀ, matricula
11154, con carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Munícipal
de EducaÇão e Cultura, licenÇa pâra tratamento de Saúde. a partir de 02 de
setembro de 2A24, devendo realizar perícia médica junto ao INSS.

Arl. 2o Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Pre fei icipal. em 17 de setembro de
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